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RESOLUÇÃO N°. 02, DE 03 DE JULHO DE 2018.

“TRANSFERE A SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI 

PARA REALIZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”

A Câmara Municipal de Piumhi decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. Io. Fica transferida a sede da Câmara Municipal de Piumhi para o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais -  Campus Avançado

Piumhi, com sede na Rua Severo Veloso n° 1.880, Bairro Nova Esperança, Piumhi-MG.

Art. 2o. A presente transferência se fará no dia 16 de julho de 2018, somente para a 

realização da Sessão Solene para outorga dos Títulos de Cidadão(ã) Honorário(a), Honra ao 

Mérito e Medalha “20 de Julho” do Poder Legislativo no ano de 2018.

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, Piumhi/MG, 03 de julho de 2018.

ANTONIO FERNANDO GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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